
 

 

ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Encaminho a Casa de Leis deste Município, o presente Projeto de 

Lei para análise e posterior aprovação: 
 

PROJETO DE LEI Nº 039.21, de 31 de maio de 2021. 
 

Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar 
dotações no orçamento para o 
Exercício de 2021, no valor de R$ 
575.000,00 e dá outras providências. 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar no 

orçamento-programa do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o 
exercício de 2021, créditos suplementares no valor de R$ 575.000,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil reais) para os seguintes programas: 

 
ORGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO/ATIVIDADE: 0001 Manutenção da Brigada Militar 
ELEMENTO DA DESPESA: 21/33.90.30.0000 (vínculo 0001) Material de 
Consumo R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 1002 Equipamento e Mat. Perm. Gabinete Prefeito 
ELEMENTO DA DESPESA: 1/44.90.52.0000 (vínculo 0001) Equipamento e 
Material Permanente R$ 5.000,00 
 
ORGÃO: 06 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2052 Manutenção das Máquinas, Veiculos da 
Agricultura 
ELEMENTO DA DESPESA: 560/33.90.30.0000 (vínculo 0001) Material de 
Consumo R$ 330.000,00 
 
ORGÃO: 07 SECRETARIA MUN.  DE OBRAS, SERVIÇOS URB. E 
TRANSITO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2067 Manutenção das Máquinas, e Equip. 
Rodoviários 



ELEMENTO DA DESPESA: 669/33.90.30.0000 (vínculo 0001) Material de 
Consumo R$ 230.000,00 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2076 Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 771/33.90.30.0000 (vínculo 0001) Material de 
Consumo R$ 5.000,00 
 

Art. 2º - Servirá de cobertura das suplementações delineadas no artigo 
anterior, a redução nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
ORGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO DA DESPESA: 3/31.90.04.0000 (vínculo 0001) Contratação por 
Tempo Determinado R$ 9.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2005 Manutenção do Controle Interno 
ELEMENTO DA DESPESA: 26/31.90.11.0000 (vínculo 0001) Vencimentos e 
Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$ 28.000,00 
 
ORGÃO: 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E 
TURISMO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2048 Manutenção da Biblioteca 
ELEMENTO DA DESPESA: 502/31.90.04.0000 (vínculo 0001) Contratação por 
Tempo Determinado R$ 8.000,00 
ELEMENTO DA DESPESA: 503/31.90.11.0000 (vínculo 0001) Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 33.000,00 
ELEMENTO DA DESPESA: 504/31.90.13.0000 (vínculo 0001) Obrigações 
Patronais R$ 12.000,00 
ELEMENTO DA DESPESA: 513/33.90.46.0000 (vínculo 0001) Auxílio 
Alimentação R$ 2.000,00 
 
ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2061 Manutenção de Redes de Esgoto 
ELEMENTO DA DESPESA: 612/31.90.04.0000 (vínculo 0001) Contratação por 
Tempo Determinado R$ 5.000,00 
ELEMENTO DA DESPESA: 613/31.90.11.0000 (vínculo 0001) Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 40.000,00 



ELEMENTO DA DESPESA: 614/31.90.13.0000 (vínculo 0001) Obrigações 
Patronais R$ 10.000,00 
ELEMENTO DA DESPESA: 617/33.90.08.0000 (vínculo 0001) Outros Bem. 
Assist. do Servidor e do Militar R$ 4.000,00 
ELEMENTO DA DESPESA: 622/33.90.46.0000 (vínculo 0001) Auxílio 
Alimentação R$ 4.000,00 
 
ORGÃO: 07 SECRETARIA MUN.  DE OBRAS, SERVIÇOS URB. E 
TRANSITO 
PROJETO/ATIVIDADE: 1031 Aquisição de Imóveis 
ELEMENTO DA DESPESA: 645/44.90.61.0000 (vínculo 0001) Aquisição de 
Imóveis R$ 160.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 1034 Pavimentação, Calçamento, Drenagem e 
Canalização das Vias Urbanas 
ELEMENTO DA DESPESA: 654/44.90.51.0000 (vínculo 0001) Obras e 
Instalações R$ 130.000,00 
 
ORGÃO: 99 RESERVA DE CONTINGENCIA 
PROJETO/ATIVIDADE: 0007 Reserva de Contingencia 
ELEMENTO DA DESPESA: 803/99.99.99.0000 (vínculo 0001) Reserva de 
Contingência R$ 130.000,00 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

            Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2021. 
 
 

  
Adir Giacomini 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 



 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, tendo em vista a necessidade de 
suplementação de recursos visando a readequação no valor total de R$ 
575.000,00 no orçamento de 2021. 
   
 As dotações serão utilizadas para material de consumo, em especial para 
aquisição de pneus bem como para utilização em demais despesas que 
porventura venham a ocorrer no decorrer do ano. 
 

Portanto, faz-se necessário adequar o orçamento da despesa aos recursos 
disponíveis. 

 
Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossas cordiais 

saudações e nos colocamos a disposição para prestar esclarecimentos 
adicionais que eventualmente se façam necessários. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
OP 134.21           Almirante Tamandaré do Sul, 31 de maio de 2021. 
 
 
 

Senhora presidente, senhores (as) vereadores (as): 
 
 

Ao cumprimentá-los com cordialidade sirvo-me do presente para 
encaminhar a esta Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei de nº: 039.21, de 
31 de maio de 2021, que: 

 
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 

suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2021, no valor de R$ 
575.000,00 e dá outras providências. 

 
Sendo o que se apresentava ao oportuno, envio votos de estima e 

consideração, colocando-me a disposição para o que for necessário. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
Adir Giacomini 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

Exma. Sra. 
ROSANGELA STRACK 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 


